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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE ROSANA:

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2026
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE ROSANA:

VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE ROSANA:

PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR, DO DIA 20/2/2026.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DE ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).

[bookmark: _gjdgxs]COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE ROSANA:

COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA:

Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. 

Projeto de Lei Ordinária nº 11 de 2026, Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito especial no valor de R$ 565.000,00.

Projeto de Lei Ordinária nº 12 de 2026, Altera a Lei nº 4.475, de 5 de janeiro de 2011, para fixar o padrão/piso salarial dos empregados públicos ocupantes do emprego de Agente Comunitário de Saúde.

Projeto de Lei Ordinária nº 13 de 2026, Altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, para fixar o padrão/piso salarial dos servidores públicos ocupantes do cargo de Agente de Combate a Endemias.

Projeto de Lei Ordinária nº 14 de 2026, Altera o art. 10 da Lei Municipal nº 5.897, de 16 de maio de 2023, que institui a política de patrocínio institucional no Município de Três Passos. 
______________________________________________________________________  
VICE-PRESIDENTE ROSANA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 138/25 – Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. 

· Em relação a esta proposição, foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, do que estamos aguardando retorno, com base na orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA ROSANA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE ROSANA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto da relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________







VICE-PRESIDENTE ROSANA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11/2026 – Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito especial no valor de R$ 565.000,00, para contabilização da despesa referente à aquisição de trator agrícola com recurso da emenda parlamentar, com contrapartida do Município de Três Passos, e também aquisição de duas caçambas basculantes para instalação nos caminhões pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Agricultura.

· A orientação técnica...

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA ROSANA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE ROSANA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE ROSANA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/2026 – Altera a Lei nº 4.475, de 5 de janeiro de 2011, para fixar o padrão/piso salarial dos empregados públicos ocupantes do emprego de Agente Comunitário de Saúde, no valor de R$ 3.242,00, correspondente a dois salários mínimos nacionais, servindo como data base, para fins de pagamento, a competência de janeiro de 2026.

· A orientação técnica...

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE ROSANA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
___________________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE ROSANA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/2026 – Altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, para fixar o padrão/piso salarial dos servidores públicos ocupantes do cargo de Agente de Combate a Endemias, no valor de R$ 3.242,00, correspondente a dois salários mínimos nacionais, com vigência a contar de 1º de janeiro de 2026.

· A orientação técnica...

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________






VICE-PRESIDENTE ROSANA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE ROSANA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14/2026 – Altera o art. 10 da Lei Municipal nº 5.897, de 16 de maio de 2023, que institui a política de patrocínio institucional no Município de Três Passos. 
A redação atualmente vigente estabelece impedimento automático à apresentação de projetos de patrocínio por pessoas jurídicas cujo dirigente possua vínculo conjugal ou de parentesco com agente público municipal, o que, na prática, inviabiliza o apoio a entidades comunitárias, culturais e econômicas sem fins lucrativos que exercem relevante função social no Município.
Em especial, destaca-se o caso da FEICAP, que possui, inclusive, em sua composição institucional, membros natos como o próprio Município, a CACIS, o STR e o Sindilojas.

· A orientação técnica...

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA ROSANA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________








VICE-PRESIDENTE ROSANA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..
                                                          
· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA.
6


6

image1.png
N




